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Portaria NUPEMEC nº 02/2024 
 
Elogia o servidor, a colaboradora, os estagiários e o mediador judicial em atuação no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania – CEJUSC da Comarca de Nova Iguaçu. 
 
O PRESIDENTE do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, Desembargador CESAR FELIPE 
CURY, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o SEI 2023-06103359, referente ao elogio encaminhado em 20 de agosto de 2023, considerando o excelente 
serviço prestado em relação ao procedimento pré-processual nº 0017732-69.2023.8.19.0038;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Elogiar o servidor, a colaboradora, os estagiários e o mediador judicial, abaixo elencados, pelo excelente serviço prestado ao 
jurisdicionado, junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Comarca de Nova Iguaçu: 
 

I - Servidor Wallace da Costa Brito, servidor, matrícula 01/29570, Chefe do CEJUSC de Nova Iguaçu; 
II – Colaboradora Joyce Lana Gomes, matrícula T61353; 
III – Estagiário Gabriel da Conceição Gomes, matrícula 120000040983; 
IV – Estagiária Suelen Souza de Oliveira, matrícula 120000042721; 
V – Mediador Judicial João Marcos Moreira da Silva, matrícula 240000000409. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2024. 
 

Desembargador CESAR FELIPE CURY 
Presidente do NUPEMEC 
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AVISO TJ Nº 124/2024 
 
Avisa aos candidatos do ENAM sobre a relação dos considerados aptos e inaptos no procedimento de hetoroidentificação por exame 
presencial. 
 
As COORDENADORAS ADMINISTRATIVAS DAS COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, Desembargadora Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque e Desembargadora Cristina Serra Feijó, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
AVISAM aos senhores candidatos do ENAM que os indicados nos Anexos I, II e III foram considerados aptos, inaptos e 
ausentes, respectivamente, no procedimento de heteroidentificação por verificação presencial realizada em 1°/04/2024. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 1° de abril de 2024. 
 
 

Desembargadora LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE 
 
 

Desembargadora CRISTINA SERRA FEIJÓ 
 
 

Coordenadoras Administrativas das Comissões de Heteroidentificação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
 
 

 


